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IMPRENSA OFICIAL Secretaria Municipal de Gabinete

                                                           

 

 

 ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GABINETE DO PREFEITO    

-

__________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

PORTARIA N° 179/2021 – GAB, DE 05 DE 

MAIO DE 2021. 

 

“NOMEIA OS MEMBROS QUE 

CONSTITUIRÃO A COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL - COMDEC DO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA-MA” 

 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do art. 5º, da Lei 08/2012 que cria 

a COMDEC, que habilita o prefeito a designar 

os membros da COMDEC. 

 
RESOLVE: 

  Art. 1º - Nomear os membros que 

constituirão a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 

 Sr. JÊNISSON DA SILVA 

COSTA, CPF Nº 604.848.243-41 para a 

Função de Coordenador Municipal da Defesa 

Civil. 

 Sr. WESLEY DOS SANTOS 

SILVA, CPF Nº 045.000.773-16, para a Função 

de Diretor do Setor Operacional da Defesa Civil.  

 Sr. RWAN PAULO DO 

NASCIMENTO LIMA, CPF Nº 058.270.813-37, 

para a Função de Secretário administrativo da 

Defesa Civil.  

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a 

partir desta data.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra 

do Corda, Estado do Maranhão, aos cinco de 

Maio de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

 

Barra do Corda - MA, 05 de Maio de 2021. 

 

 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.  
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